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DESPACHO NOMEAçÃO/CCA/GSRrC t2020

Considerando gu€, o afual Conselho de Coordenação de Avaliação encontra-se
constituído tendo por base a organização e funcionamento do XIII Governo Regional
da Madeira;

Considerando o Decreto Regulamentar Regional n.e 8-Al201glW, de 19 de novembro,
que aprovou a organização e funcionamento do Governo Regional, atualmente em
exercício de funções;

Considerando que, nos termos do artigo 9.e do Decreto Regulamentar Regional n.q

70120201}/4', de 21" de janeiro, que aprova a orgânica da Secretaria Regional de Inclusão
Social e Cidadania, o Gabinete do Secretário Regional tem por missão coadjuva-lo no
exercício das suas funções, assegurando o planeamento e o apoio técnico, estratégico,
jurídico, financeiro e administrativo, necessários ao exercício das suas competências;

Considerando que, se torna necessário proceder à nova constifuição do Conselho de
Coordenação de Avaliação r pãtã. os serviços de apoio ao Gabinete do Secretário
Regional de Inclusão Social e Cidadania, nos termos do n.a 2 do artrgo 54.e do Decreto
Legislativo Regional n.e 2712009M, de 21, de agosto, alterado pelo Decreto Legislativo
Regional n.e"1,212015M, de 2'1. de dezembro.

Assim, face ao que antecede determino que:

1' O Conselho de Coordenação de Avaliação dos serviços de apoio ao Gabinete do
Secretário Regional de Inclusão Social e Cidadani4 seja constituído pelos seguintes
elementos:

- Presidente: Rosária Isabel Pereira Correia Sardinh4 Chefe do Gabinete;

- Fernando Carlos Dias Oliveira Sobreiros, Diretor de Serviços Administrativos;

- Bruno Martinho Sousa Camacho, Diretor de Serviços da Unidade de Gestão;

- Telmo Augusto da Silva Oliveira Diretor de Serviços do Gabinete Jurídico;

2. A Técnica Superior dos serviços de apoio do Gabinete, Ana Isabel dos Santos
Catanho Câmara exerça as funções de Secretária do Conselho Coordenador da



5. R,g
REGÁO AUTONOMA DA MADEIRA

GOVERNO REGIONAL

SEGRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOGTAL E GIDADANIA

Avaliação, nos termos do n.a 2 do artigo 54.q do Decreto Legislativo Regional n.q

2TlZ00gM, de 2'1. de agosto, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.e 1212015M,

de21, de dezembro;

3. O presente despacho produz efeitos imediatos'

secretaria Regional de Inclusão Social e Cidadania, no Funchal aos nove dias do mês de

dezembro de2020.

A SECRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E CIDADANIA,

(A Ester F de Aguiar)
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